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Limoeiro do Norte, 16 de maio de 2025.

À Sua Excelência o Seúor
Waldemir Catanho de Sena Júnior
Superintendente do DETRAN/CE
Av. Godofredo Maciel, 2.900 - Maraponga
Fortaleza, CE - CEP: ó0710-903

Assunto: Sinalização horizontal da CE-446 e colocação de redutor de velocidade nas
proximidades do colégio.

Senhor S uperintendente,

O Vereador signatrá.rio, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental em vigor,
vem respeitosamente requerer de Vossa Excelência a sinalizacão horizontal de toda a CE-
446 e afixacão de eouioamento redutor de velocidade (lombada ou fotossensor) nas
proximidades do Colésio do Distrito do BixoDá, que fica às margens da oista.

Tal solicitação se faz necessária tendo em vista a sinalização já se encontrar apagada,
bem como a necessidade de reduzir a velocidade do trânsito, que é passagem constante de
alunos, pais e professores no colégio local.

Na ceúeza do atendimento da solicitação, apresento a V.Exa. protestos de estima e
elevado apreço.

Respeitosamente,
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Heraldo de Holanda Gulmarües Júnior

Vereador PI:^YC)COLO
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